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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEI
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE N" 002/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2505002/2021

PREÂMBULO : i
O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, através da Prefeitura de Cantanhede/MA, por
meio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, designada por Portaria N° 084/2021 de
05/01/2021, toma público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo
licitatório na modalidade CARTA CONVITE, sob o N" CV-002/2021, do tipo Menor
Preço Global, às OQhOOmin (nove horas) do dia 09 de junho de 2021.
O procedimento licitatório será regido pela Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações, pela
Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e demais
legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital e seus anexos.
O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preços,
ocorrerá no prédio onde funciona a Comissão Permanente de Licitação situada à Praça Paulo
Rodrigues, n® 01°, Centro, Cantanhede/MA, até às 09h00min (nove horas) do dia 09 de junho
de 2021

A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente
Edital.

Poderão Participar desta licitação, além das empresas convidadas, aquelas que manifestarem
seu interesse em até 24 (vinte e quatro horas) antes da data marcada para a abertura dos
envelopes e que atendam às exigências deste ato convocatório e tenham objeto social
compatível cora o objeto ora licitado.
Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, na Praça Paulo Rodrigues, n°
01, Centro, Cantanhede/MA, em dias de expediente, no horário das 08:00 às 12:00 horas,
onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. _

2.1- O objeto da Licitação é a Contratação de empresa especializada para execução de
recuperação de Pavimentação Asfáltica (tapa-buraco) em diversas ruas do Município de
Cantanhede/MA, conforme Projeto Básico aprovado, constante nos autos.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1 - Os recursos para cobertura das despesas decorrentes dos serviços deste Convite, provém das
seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO: 05 Secretaria Municipal de Infraestrulura
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 Secretaria de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 04.451.0007.0.031 - Pavimentação e drenagem de ruas e Avenidas
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica

:4. ÇREDENÇJAMENTO .

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes,
deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu
representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada
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por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da empresa
com firma reconhecida em cartório ou pela comissão de licitação, nos termos do modelo do Anexo
II deste Edital.

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo
ou Contrato Social com todas suas alterações ou a última devidamente consolidada da empresa,
que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da
licitante se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará
comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente,
acompanhado de documento de identidade.

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente certame deve apresentar
juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme Anexo XIII.

4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade, podendo
ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, intemet ou fac-símile.

4.1.7. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço
Praça Paulo Rodrigues, n® 01, Centro, Cantanhede/MA.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da
Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

43. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de
um mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura
pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item
4.

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardalária, exceto como
ouvinte.

'§. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA ^
5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através
de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois)
envelopes, a saber:

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
CARTA CONVITE n° 002/2021.

"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
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ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
CARTA CONVITE n" 002/2021.

"PROPOSTA DE PREÇOS"

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de
cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa oficial,
excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação
no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes documentos:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais
alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,
devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais
administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da
diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no pais e ato de registro ou autorização para fimcionamento, expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante
apresentação da:

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, Pessoa Jurídica,
mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e
à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014.

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante apresentação da:

a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

e) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia-CREA competente, que comprove atividade relacionada com o objeto,
através do Certificado de Registro e Quitação Pessoa Jurídica;

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia-CREA competente, que comprove atividade relacionada com o
objeto, através do Certificado de Registro e Quitação Pessoa Física.

c) A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante
cópia do contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como
responsável técnico, que demonstre a identificação do profissional, ou mediante certidão

do CREA, devidamente atualizada ou ART de Cargo e Ftmção.

c.l) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será
feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA, devidamente
atualizados.

d) Declaração do licitante, na forma do ANEXO III, indicando o responsável técnico
responsável nela execução do objeto desta licitação, caso lhe sela adiudicado;

d.l) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência
da Prefeitura Municipal de Cantanhede mediante a apresentação de acervo técnico
comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior.

e) Para atendimento à qualificação técnico-profissional: profissional de nível superior,
ENGENHEIRO, reconhecido pelo CREA, acompanhado da respectiva Certidão de
Acervo Técnico - CAT, expedidas pelo CREA, comprovando ter executado para órgão
ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, mimicipal ou
do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços compatíveis com o objeto
da presente licitação.

e.l) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os
licitantes portadores desse atestado serão inabilitados.

f) Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim
como instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento
do objeto da licitação.

g) Declaração de que tomou conhecimento das condições em que se desenvolverão os
trabalhos, conforme modelo de Declaração constante do ANEXO IV deste Edital, em
papel timbrado da empresa, assinada pelo seu representante legal devidamente
identificado, informando, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natiueza dos trabalhos, diante do conhecimento
das especificações técnicas definidas no Projeto Básico, anexo a este edital, e que assume
total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer
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questionamentos fiituros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura
Municipal Cantanhede/MA.

h) Declaração do licitante, na forma do ANEXO V, de que está de acordo e se submete
incondicionalmente às disposições deste Edital bem como às da Lei Federal n"
8.666/1993 e suas alterações.

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta acompanhado dos
termos de abertura e encerramento do devidamente registrado na Junta Comercial competente.

a. 1) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

a.2) As empresas constituídas após o encerramento do último exercício social, em
substituição ao Balanço Patrimonial e às Demonstrações Contábeis, deverão
apresentar o Balanço de Abertura.

a.3) Os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis das Sociedades por Ações,
deverão ser apresentadas com ata de aprovação pela Assembléia Geral Ordinária,
registrada na Junta Comercial. As demais sociedades deverão apresentar seus Balanços
Patrimoniais assinados pelo representante lega! da empresa e por contabilista
legalmente habilitado, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do
Livro Diário, em que se ache o Balanço transcrito, devidamente registrado na Junta
Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado;

a.4) Na hipótese de alteração do capital após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar a documentação de alteração do capital devidamente
registrado na Junta Comercial;

a.5) As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, inscritas no Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES, nos termos da Lei
9.317/96, poderão apresentar em substituição ao Balanço Patrimonial, o Ato
Construtivo ou o Contrato Social da Empresa atualizado e registrado na forma da lei,
com condição de comprovação de Capital Social exigido na licitação, desde que a
comprovação da sua inscrição no SIMPLES, conte nos Documentos de Habilitação;

a.6) A pessoajurídica optante do Sistema de Lucro Presumido que no decorrer do ano-
calendário, mantiver Livro-Caixa, nos termos da Lei n° 8.981 de 20.01.1995, deverá
apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e
Encerramento do Livro Caixa.

b) Comprovação de Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação.

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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c) Certidão negativa de falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial,
expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no
domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do
prazo de validade constante da própria certidão.

c.l) As empresas em recuperação judicial deverão apresentar certidão emitida pelo juízo em
que tramita o procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se que a empresa
está apta, econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

a) Declaração da Empresa Licitante, conforme modelo Anexo VI, assinada pelo titular da empresa
ou pessoa legalmente habilitada, comprovando a delegação de poderes para fezê-lo em nome
da empresa, claramente afirmando:

a.l) estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela
autenticidade de todos os documentos apresentados;

a.2) que executará os serviços de acordo com os projetos e as especificações técnicas
fornecidas pela Prefeitura Mimicipal de Cantanhede, Estado do Maranhão,
disponibilizando pessoal técnico especializado e que tomará todas as medidas para
assegurar um controle de qualidade adequado;

a.3) que participarão efetivamente da execução dos serviços o(s) profissional(is)
indicado(s) para fins de comprovação de qualificação técnica, admÍtÍndo-se a substituição
por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA;

a.4) que manterá nos serviços Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as
ocorrências decorrentes do andamento das obras e outras julgadas necessárias ao perfeito
acompanhamento da execução do Contrato.

b) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do
Anexo VII deste Edital.

c) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VIII, de que não possui, em seu quadro de
pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir
dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXllI, art.7®, da Constituição Federal
de 1988.

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL
poderá ser efetuada ano dia da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame,
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do
licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá
conter: —^
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 cpl@cantanhede.ma.gov.br



CANTANHEDBMA

proc-J'5"Q5'0^^ /202 ̂

<• PREFEITURA MUNICIPAL DE CAnI aNHEDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

flínUTURfl 0(

AV#ef

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO IX do Edital, indicado em
moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas
necessárias à execução completa do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I
do Edital, com preços unitários, parciais e totais;

c) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico
- ANEXO I do Editai;

d) O prazo de execução do objeto é de 03 (três) meses, a contar do recebimento da Ordem de
Serviços.

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite
prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993;

f) Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo X, ou modelo próprio
desde que contenha todas as informações solicitadas.

f. 1) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá
estar apresentado à parte, ao fmal da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua
composição.

f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no
Anexo X, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos,
as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro.

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico
dos serviços, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,
discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. Poderá ser utilizado
o modelo apresentado no Anexo XII, ou modelo próprio, desde que contenha todas as
informações solicitadas.

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo XII ou modelo
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas.

h.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos
encargos da empresa licitante.

h.2) As empresas optantes do simples nacional deverão apresentar encargos sociais de
acordo com sua opção fiscal, os preços básicos da obra são baseados no sinapi e os encargos
sociais são baseados em empresa não optantes do Simples Nacional. "Lei Complementar
123/2016 prevê em seu Art. 13 § 3° As microempresas e empresas de pequeno porte
optantes pelo Simples Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições
instituídas pela União, inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço
social e de formação profissional vinculada ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da
Constituição Federal, e demais entidades de serviço social autônomo".

i) Curva ABC de insumos e de serviços - NOTA EXPLICATIVA: Trata-se de documento
importante, todavia, não obrigatório. O Administrador, orientado pela sua equipe técnica,
deverá analisar a necessidade de exigir tal documento em cada contratação, que apresenta
a íunção de identificar a relevância de cada insumo/serviço com relação ao total a ser
executado. O TCU determina: "9.3.2, exija de cada licitante de obras públicas, nos

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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instrumentos convocatórios, a documentação que comprove a compatibilidade dos custos
dos insumos com os de mercado, segundo o art. 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, tais como:
composição unitária de preços; curva ABC de insumos e serviços; tabelas de preços
consagradas, como SINAPI, PINI, DNIT, etc.; e demonstrativo de cálculo dos encargos
sociais e do BDI utilizados na composição dos preços;" (Acórdão n° 1461/2003, Plenário).

5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas "b", "c", "f, "g" c "h", serão assinados pelo
representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea "b" do
presente Edital, conforme determina a Lei Federal n® 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e
Resolução n° 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em
algarismos e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se
por base os quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços
unitários propostos pela licltante.

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente
em relação a preços unitários.

5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como:

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou
raspado(a)(s) de modo que sua leitura se tome impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto
da proposta.

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja
adjudicado o objeto.

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

53.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para
assegurar a justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas,
seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais,
despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em
vigor.

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com
eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção incompatíveis
com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve
elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra
que entenderem necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica.
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Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das
composições apresentadas pela contratante.

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Cantanhede poderá solicitar às
licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou
recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos
documentos de Habilitação.

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao
indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

6 - ABERTURA DOS ENVELOPES, JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO u

6.1 - Em sessão pública a realizar-se na data, hora e local definido no item 1, deverão ser
entregues à Comissão de Licitação os envelopes "A" (no caso de empresas não cadastradas) ou
a cópia do certificado de registro cadastral fora de qualquer envelope, e "B", apresentados na
forma anteriormente definida. Os licitantes poderão se fazer presentes através de seus
representantes legais ou procuradores, observado o disposto no item 4.

6.2 - Na mesma sessão, que poderá ser realizada em mais de um dia, desde que tal se faça
necessário para o completo exame da documentação apresentada, serão recebidos os envelopes
"A" e "B", e abertos os envelopes "A", podendo a documentação deles constante ser examinada
por todos os representantes devidamente credenciados, que a rubricarão, juntamente com os
membros da Comissão de Licitação. Após a abertura dos envelopes "A", a sessão poderá ser
suspensa para julgamento da habilitação.

6.3 - Os envelopes "B" serão mantidos fechados, sob a guarda da Comissão de Licitação, que os
rubricará, juntamente com os representantes credenciados das licitantes.

6.4 - Serão considerados habilitados os licitantes que atenderem integralmente às condições
previstas no item 5.2.

6.5 - Comunicado o resultado aos licitantes, poder-se-á passar imediatamente à abertura dos
envelopes "B"- Propostas de Preço, desde que todos os licitantes renunciem expressamente ao
direito de recorrer da decisão relativa à habilitação. Neste caso, serão devolvidos aos licitantes
inabilitados os envelopes "B", fechados.

6.6 - Não ocorrendo a renúncia ao direito de recorrer por parte de todos os licitantes, será
designada data para a abertura dos envelopes "B"- Propostas de Preço, que permanecerão em
poder da Comissão de Licitação, observado o prazo de recurso estabelecido em lei.

6.7 - Ultrapassada a fase de habilitação, a Comissão de Licitação não mais poderá desclassificar
os licitantes por motivos relacionados com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou conhecidos após o julgamento.

6.8 - No dia, hora e local designados para o julgamento das propostas, e decorrido o prazo para
recurso sem a sua interposição, ou após o julgamento dos recursos interpostos, serão abertas as
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propostas de preços dos Ucitantes habilitados, e devolvidos os envelopes "B", mediante recibo,
aos inabilitados.

6.9- O critério de julgamento será o de menor preço global.

6.10 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem, no todo ou em parte, às disposições
deste Edital e aos preceitos legais vigentes, aquelas que tiverem preço manifestamente
inexequível, e as que apresentem preços global ou unitário simbólicos, irrisórios, de valor zero,
ou incompatíveis com os preços de mercado.

6.10.1 - Considerar-se-âo manifestamente inexequíveis os preços que não venham a ter
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a
execução objeto do contrato.

6.10.2 - Havendo dúvida sobre a exequibilidade de uma ou mais propostas, fixará a Comissão
prazo não inferior a 72 (setenta e duas) horas para que o Licitante comprove a viabilidade de
seus preços, solicitando-lhe(s) a composição de preços unitários para comparação com insumos
e salários de mercado. A demonstração será acompanhada, pelo menos, dos seguintes
documentos e informações:

a) Número, mês e ano da publicação pesquisada, de onde foram retirados os preços dos
materiais e da mão de obra, bem como, em cada item, o número da respectiva página
pesquisada, juntamente com a cópia dessas páginas;

b) Quando se tratar de preços pesquisados no mercado, o Licitante adotará o
procedimento anterior com relação ao preço da mão-de-obra e apresentará declaração
do fornecedor, comprometendo-se a vender o material pelo preço constante na sua
proposta de preços;

c) Quando o Licitante alegar a propriedade do material, comprová-lo-á por meio idôneo,
ou juntará a respectiva nota fiscal, em seu nome.

6.11 - O Licitante que deixar de cotar qualquer um dos itens ou alterar a(s) quantidade(s)
constanle(s) da planilha orçamentária, ou que apresentar em outra forma que não a prevista no
item 5.3.1 alínea b, ou que apresentar o preço da proposta diferente do preço total da planilha
orçamentária, também terá sua proposta de preços desclassificada.

6.12 - As Planilhas Orçamentárias serão verificadas pela Comissão de Licitação quanto a erros
aritméticos, que serão corrigidos da seguinte forma;

6.12.1- Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: - será retificado,
mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto.

6.12.2- Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a soma.

6.13 - As propostas serão classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados e aceitáveis.
Será considerada vencedora a proposta exeqüível e que apresentar o menor preço unitário.

6.14 - No caso de empate, será marcada nova sessão, dentro do prazo máximo de dois dias úteis
após sua proclamação, quando será realizado o sorteio.
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6.15 - Na hipótese de Inabilitação de todas as licitantes ou de Desclassificação de todas as
propostas, a Comissão de Licitação poderá fixar aos Licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para
apresentação de nova documentação ou de outras propostas, devidamente escoimadas das causas
que deram origem a tal situação.

6.16 - O resultado final da licitação será divulgado no prazo de 3 (três) dias úteis, contados
a partir da declaração do vencedor.

6.17 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, e adjudicado o seu
objeto à empresa vencedora, será a mesma convocada, com uma antecedência mínima de 3 (três)
dias, contadas da divulgação do resultado, para assinatura do contrato, retirada do empenho e da
Ordem de Serviço.

6.18 - Deixando a empresa vencedora de comparecer no prazo estabelecido para retirada do
empenho, poderá a Prefeitura Municipal sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas
ao faltoso, convocar os licitantes remanescentes que tiverem sido habilitados, na respectiva
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, ou revogar a licitação.

7.1- Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8666/93, a saber:

a) advertência;
b) multa administrativa, graduável, conforme a gravidade da falta, não excedendo, em seu total,
20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral
do mesmo.

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a
Administração, por prazo não superior 02 anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na
forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

7.2 - A penalidade estabelecida na letra "b", do item 7.1 poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com qualquer das demais, devendo a multa ser descontada da garantia que
houver sido prestada.

7.3 - Contra as decisões de que resultem aplicação de penalidades, o contratante poderá,
sempre sem efeito suspensivo, interpor os recursos cabíveis, na forma e nos prazos previstos na
Lei 8666/93 (art. 109).

7.3.1 - Será assegurado ao contratado o amplo exercício do direito de defesa.

7.4 - A aplicação da sanção prevista na letra "d" do item 7.1 é de competência exclusiva do
Ordenador de Despesas, devendo o órgão superior da entidade ou órgão contratante, prolatora
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da decisão inicial, remeter-lhe o respectivo processo no prazo de 10 dias, para a obtenção de sua
ratificação

7.5 - Na hipótese de aplicação das sanções previstas nas letras C e D do item 7.1, a autoridade
superior deverá proceder em conformidade com o disposto no item acima, para que avalie a
conveniência de estender-se a punição imposta a toda a Administração Pública do Estado do
Maranhão.

7.6 - Será remetida à Prefeitura Municipal, cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da
decisão final do recurso interposto pelo contratado, a fim de que seja averbada a penalização ho
Registro Cadastral no Município.

f§- DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1- O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas e
observados os termos deste edital e a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas
conseqüências da inexecuçào total ou parcial, na forma do item 7 deste Edital.

8.2 - A Contratada fica obrigada a manter, por sua conta e risco, e durante os prazos fixados, os
serviços ou instalações em perfeitas condições de conservação e funcionamento. O prazo de
garantia de conservação dos serviços ou do funcionamento das instalações será de noventa dias,
contados a partir da aceitação provisória, exceto nos casos em que os danos ocorridos tenham
sido, comprovadamente, provocados por terceiros.

8.3.- São de exclusiva responsabilidade do Contratado os ônus e obrigações decorrentes das
legislações trabalhista (inclusive as que tiverem origem em acordos, convenções e dissídios
trabalhistas), tributárias e previdenciária. O Contratado responderá, também, por todos os danos
e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros em virtude da execução das obras e serviços
a seu encargo, respondendo de per si e por seus sucessores.

8.4 - A empresa vencedora será ainda responsável por:

a) examinar os projetos, especificações técnicas e detalhes construtivos relativos à execução
dos serviços;

b) elaborar, se necessário, mediante aprovação prévia da Contratante, sondagens, projetos de
fundações, projeto estrutural e outros projetos complementares.

c) realizar ou providenciar o transporte vertical e horizontal, carga e descarga, de todos os
materiais e equipamentos a serem utilizados e retirados do local dos serviços;

d) observar, na execução dos serviços, os projetos, desenhos de detalhes, as normas da ABTN,
as especificações técnicas dos serviços e as disposições do Diário de serviços;

e) entregar os serviços concluídos livres e desembaraçadas de quaisquer materiais e
equipamentos utilizados na sua execução, bem como encarregar-se da limpeza das áreas
adjacentes às mesmas;

f) providenciar, quando for o caso, junto às concessionárias de serviços públicos, do Estado
ou do Município, o licenciamento, a aprovação de projetos, a execução de ligações
provisórias ou definitivas e outras quaisquer medidas que se tomarem indispensáveis à
execução dos serviços e a sua entrega em definitivo;

g) arcar com todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br
Gantanhede-MA. Cep 65465-000 cpl@cantanhede.ma.gov.br



cantanhed^ma'

pRoc.2 <rr;Te.g /?n? f

A  PLS. W71 r ~Run. _ -t^-"
•> V PREFEITURA MUNICIPAL DE ciANTANHbUh '

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PftEFEITURR DC

CANWf«)E

extraordinários (diurnos, noturnos, domingos e feriados), inclusive iluminação, despesas
com instalações e equipamentos necessários à plena execução dos serviços contratados,
quando considerado necessário para o cumprimento dos prazos ou quando expressamente
solicitado pela Fiscalização;

h) colocar placa identificadora no local dos serviços, no modelo padrão indicado pela
PREFEITURA MUNICIPAL.

i) manter, no local dos serviços, à disposição da Fiscalização, um Diário de serviços para
registro das ocorrências e solicitações da Fiscalização;

j) facilitar a ampla ação e inspeção da Fiscalização em quaisquer lugares dos serviços e
canteiros;

k) promover a substituição de qualquer de seus empregados que estejam atuando na obra,
quando essa medida for considerada necessária pela Fiscalização, para o bom andamento
dos serviços ou o bom relacionamento entre a Contratada e a PREFEITURA
MUNICIPAL.

1) manter permanentemente nos serviços, durante todo o período de execução da mesma,
engenheiro ou arquiteto aprovado pela PREFEITURA MUNICIPAL.

m) que a representará junto à Fiscalização e cuja substituição somente poderá ser feita por
outro de igual lastro de experiência e capacidade, também previamente aprovado pela
PREFEITURA MUNICIPAL.;
n) apresentar, mensalmente, relatório fotográfico descritivo dos serviços que caracterize

o andamento dos mesmos;
o) apresentar, quando da entrega dos serviços, levantamento cadastral da modificação,

desenhado a nanquim, na escala de 1:100, em papel vegetal e normografado, obedecendo
as normas gráficas padronizadas, que constará dos seguintes elementos: - Planta de
situação, Planta baixa com dois cortes e Planta de cobertura; e

p) apresentar, junto com a fatura, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos
os empregados atuantes na obra.

8.5 - A fiscalização da obra caberá ao Setor de Obras da Prefeitura. O Contratado se sujeitará a
todas as medidas, processos e procedimentos de fiscalização que forem adotados. Os atos da
Fiscalização, inclusive inspeções e testes executados ou atestados pelo Setor de Obras e/ou por
seus prepostos, não eximem o Contratado de suas obrigações no que se refere ao cumprimento
do projeto e de suas especificações, nem de quaisquer de suas responsabilidades legais ou
contratuais, em especial, as vinculadas à qualidade do material empregado, que deverão obedecer
a todas as normas técnicas pertinentes

a) 8.6 - A Fiscalização realizará medições mensais, que serão efetuadas de acordo com o
avanço físico real das obras, devendo estar de acordo com os cronogramas
apresentados pela Contratada e aprovados pela PREFEITURA MUNICIPAL,
observados os critérios de qualidade de Fiscalização.

q) 8.6.1 - PREFEITURA MUNICIPAL no prazo de até dois dias úteis após a medição,
entregará à Contratada o cálculo da medição, para fins de faturamento.

9 - ãceitàção do objeto contratual :..:^' MÊÊÊSBSÊÊÊÊM

9.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:
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a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita
do contratado;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

9.2 - A autoridade competente da PREFEITURA MUNICIPAL designará um servidor para
exercer a fiscalização do contrato.

9.3 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade '
civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato.

9.4 - Salvo se houver exigência a ser cumprida pela contratada, o processamento da aceitação
provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 dias úteis, contados da entrada do
respectivo requerimento no protocolo do órgão interessado.

9.5 - A Contratada é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou do material empregado.

10 - FATURAMENTO E PAGAMENTO

10.1 - Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, através de crédito em conta, cujo
número e agência deverão ser informados pela Contratada até a assinatura do contrato.

10.2 - A cada trinta dias fará a Contratada a emissão das faturas dos serviços realizados, aceitos
e verificados em conformidade com as etapas estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro,
observada a obrigatoriedade do percentual mínimo de 10% (dez por cento) para a última etapa,
e obedecido o sistema de medições. Os pagamentos serão efetuados após regular liquidação das
despesas, nos termos da legislação em vigor, especialmente o disposto no art. 73 da Lei n°
8666/93. O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período
de adimplemento de cada parcela, sendo a fatura Isenta de erros e observado o disposto na
legislação citada e nos subitens seguintes:

10.3 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da Contratada, o
prazo de trinta dias será suspenso, reiniciando-se a contagem a partir da data da respectiva
reapresentação.

10.4 - A Contratada deverá apresentar junto com a fatura, como condição para que o pagamento
seja efetuado, o comprovante de recolhimento do FGTS e do INSS de todos os empregados
atuantes na obra.

10.5 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível à
Contratada, poderá o contratado fazer jus ao reajuste do valor contratual pelo IGPM/FGV, que
deverá retratar a variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução
do objeto contratual, na forma do que dispõe o art. 40, X, da Lei n.®8.666/93 e os arts 2° e 3° da
Lei n." 10.192, de 14.02.2001.
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10.6 - Por eventuais antecipações no pagamento das faturas, a contratada concederá à
contratante, desconto de juros legais de 0,5% (cinco décimos por conto), pró rata tempore sobre
a parcela antecipada.

10.7 - O pagamento por eventuais serviços não previstos, desde que sua execução tenha sido
autorizada pela PREFEITURA MUNICIPAL, será feito por faturamento:

H^RECÜRSOS

11.1 - Os eventuais recursos interpostos serão processados e julgados na forma do disposto no
art. 109, da Lei Federal 8666/93, observados os prazos ali consignados.

INDISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS ^ dã

12.1- Esta licitação por Carta-Convite poderá ter prosseguimento mesmo se não houver o
comparecimento mínimo de 3 (três) iicitantes em condições de contratar, tendo em vista
limitações de mercado ou manifesto desinteresse dos convidados (art. 22,7°, da Lei 8666/93)

NOTA: As circunstâncias acima mencionadas deverão ser devidamente justificadas no processo,
sob pena de repetição do convite.

12.2- Serão lavradas atas de todas as sessões públicas realizadas, devendo os representantes
legais e os procuradores devidamente credenciados rubricá-la, juntamente com os membros da
Comissão Permanente de Licitação.

12.3- A presente licitação poderá ser adiada ou revogada por razões de interesse público, ou
anulada, sem que caiba aos iicitantes qualquer direito a indenização por estes fatos (art. 49 da
Lei 8666/93).

12.4- A Comissão de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados
nesta licitação, estando disponível para atendimento no endereço da Contratante.

12.5 - A sessão de abertura dos envelopes contendo as propostas será realizada
independentemente de os Iicitantes atenderem ou não a convocação que tiver sido feita.

12.6 - A Contratada se obriga a manter, durante a execução do contrato decorrente deste certame,
todas as condições de habilitação exigidas à participação no pleito.

12.7 - O contrato que resultar desta licitação não poderá ser objeto de cessão ou transferência,
no todo ou em parte, a não ser com prévia e expressa autorização da Contratante e sempre
mediante instrumento próprio a ser publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, na forma
estabelecida no Anexo F - Minuta de Contrato.

12.8 -A Comissão de Licitação dirimirá as dúvidas que suscite o Convite, desde que argüidas
por escrito, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data fixada para a entrega das propostas. Os
casos omissos serão solucionados pela mesma Comissão, à luz da legislação aplicável.

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA, Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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12.9 - Constituem anexos da presente Carta-Convite, dela fazendo parte integrante e
complementar:

Anexo I Projeto Básico
Anexo II Modelo de carta credencial

Anexo III Declaração de manutenção do responsável técnico
Anexo IV Declaração da empresa de que tomou conhecimento das condições em qu^
se desenvolverão os trabalhos H
Anexo V Declaração de sujeição ao edital • ^
Anexo VI Declaração (Item 5.2.5"a" do Edital) ^
Anexo VII Modelo de declaração de inexistência de fatos impeditivos da habilitação
Anexo VIII Modelo de declaração de cumprimento do inciso ̂ ÒCXIII do ART. 7", CF/88
Anexo IX Modelo Da Proposta
Anexo X Modelo de composição do BDI
Anexo XI Modelo de composição de custos unitários ; >'■
Anexo XII Composição dos encargos sociais «r- '
Anexo XIII Declaração de enquadramento como ME/ EPP
ANEXO XIV Minuta do contrato
ANEXO XV Termo de Recebimento Provisório
ANEXO XVI Termo de Recebimento Definitivo

CantanhedéMA,V8 de maio de 2021.

^ídTÕTCòdrigues Xavier Neto
Presidente da Comissão de Licitação

y
Praça Pauto Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.canlanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br



CANTANHEDE/MA

í pRor..-2^0<rCoJ> /202_L

r<:
PREMItURfl D(

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁNTANHEDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE n° 002/2021

I

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

OBJETO

Contratação de empresa especializada para execução de recuperação de Pavimentação
Asfáltica (tapa-buraco) em diversas ruas do Município de Cantanhede/MA.

PRAZOS

O prazo de execução do objeto será de 03 (três) meses, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.
O prazo de vigência do contrato deverá ser até 31 de dezembro do exercício vigente a
tempo da contratação^

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:
Valor Estimado Total: RS 316.159,68 (trezentos e dezesseis mil cento e cinqüenta e
nove reais e sessenta e oito centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte
integrante do Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.
EMPREITADA: ( x) Preço Global ( ) Preço Unitário
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO; ( x ) Global ( ) Por Lote

□I LOCAL DE EXECUÇÃO:
Município de Cantanhede/MA.

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO
Setor de Engenharia Municipal
UNIDADE FISCALIZADORA
Secretaria Municipal de Infraestrutura

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO
BÁSICO
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, - localizada na Praça Paulo Rodrigues, 01,
Centro - Cantanhede/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL.
A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma físico-financeiro, Projeto
Básico e Especificações.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Cantanhede, por equipe composta de
engenheiro(s), e/ou arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Áutoridade Superior, para
acompanhar a realização dos serviços.

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM
1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos
pelo contratante para a contratação;
2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais
descritivos, especificações técnicas e/ou similares);
3. Planilha Orçamentária, cronograma físico-financeiro, lista de composição do BDI, lista
de composição dos Encargos Sociais.

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.Gantanhede.ma.90v.br
cpi@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA DE

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
PROJETO DE OPERAÇÃO TAPA-BURACO

(Pavimentação)

AAUQ

Asfalto Areia Usinado a Quente

1. MEMORIAL E ESPECIHCAÇÃO TÉCNICA

O presente Trabalho se refere às técnicas de execução e os materiais empregados na
Operação Tapa-Buraco em AAUQ (Areia Asfalto Usinado Quente - mistura a quente formada
pelo emprego de pedrisco, pó de brita, areia e cimento asfáltico de petróleo (CAP)}, bem
como os pontos específicos de intervenção.

•  GENERAUDADES

O dimensionamento foi feito baseado nas dimensões totais de comprimento e largura do
buraco, e os buracos situados próximos uns dos outros foram considerados em conjunto, e
dimensionados com um só. Diminuindo a média psira o volume finai necessário para correção
da pista de rolamento.

BAIRRO

RUA JOSÉ SARNEY
RUA NOVA

ntAVESSA DOS LOPES

RUA ISIDÕRiA LOPES
RUA DO CAJUEIRO

RUA 10 DE OUTUBRO

RUA PR. mis S. GUIMARÃES

RUA HELENA ROCHA

RUA DO AEROPORTO
AVENIDA NOSSA SENHORA DA

conceicAo
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RUA DO CAMPiNHO

RUA DO MULTIRAO

DISPOSIÇÕES GERAIS - A pintura íígante betumínosa consistirá na aplicação de material
betuminoso diretamente sobre uma superfície betumínosa Já existente, para assegurar sua
perfeita ligação com um novo revestimento betuminoso.

A pintura iigante deverá obedecer às seguintes operações:

a) Varredura e limpeza da superfície;
b) Secagem da superfície;
c) Distribuição do materiai betuminoso;
d) Repouso da imprimação;

- ASSlSTÉNCiA TÉCNICA - Para perfeita execução e completo acabamento das obras e
serviços, a Empreiteira, obriga-se a manter sob sua responsabilidade, no céinteiro de obras,
pessoal especializado, dar eissistência técnica e administrativa pcira imprimir o andamento
conveniente dos trabalhos.

•  EQUIPAMENTOS - Deverá a Empreiteira, fornecer o equipamento mecânico e ferramentaí
necessário, aliciar mão-de-obra idônea, obter os materiais necessários em quantidades
suficientes para a conclusão das obras no prazo fixado.

•  LICENÇAS E TAX>^ - A Empreiteira obriga-se a obter todas as licenças necessárias aos
serviços, observar os regulamentos e posturas referentes à obra, atender ao pagamento
de seguros pessoal, despesas decorrentes de leis trabalhistas e Impostos que digam
diretamente respeito à obra.

•  ORIENTAÇÃO GERAL E FISCAUZAÇÃO - A Gerência de Infra-estrutura e Desenvolvimento
Urbano - GMni ou outro representante designado para esse fim pela Prefeitura Municipal
de Nova Olinda do Maranhão, manterá os prepostos seus, devidamente credenciados
junto a Empreiteira, com a autoridade para exercer em seu nome, toda e qualquer ação
de orientação das obras e serviços de construção.

•  RESPONSABILIDADE E GARANHA - A Empreiteira, assumirá integrai responsabilidade
pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como pelos danos
decorrentes da realização dos trabalhos.

2. ETAPAS DA OPERAÇÃO TAPA-BURACO

O Projeto de tapa-buraco em AAÜQ, é composto por 04(quatro) fazes, onde a primeira será
reaiiz^a através do requadramento com a posterior limpeza do buraco, eliminando toda e
qualquer partícula solta existente.

A segunda etapa se dará através da pintura de ligação sobre o locai a ser nivelado, seguida
do enchimento do buraco com a massa asfâitíca aquecida. Este procedimento será executado
com aplicação mainual.

a. Requadramento:
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O requadramento será realizado com o corte da massa asfáltica danificada para que haja
amplt^de visual do local a ser tradado, e também melhoreir a aderência ao substrato,
culminando ainda na perfeita distribuição das cargas aplicadas com reações verticais e
horizontais,

A limpeza consistena remoção dos agregados soltos e outras substâncias que possam
comprometer a aderência, com a utilização de vassoura mecânica, para uma perfeita extração
de detritos na área de aplicação do material granular, pintura e massa asfáltica.

b. Pintura de Ligação

Consiste na aplicação de uma pintura de material betuminoso sobre a superfície do buraco,
mas antes da pintura, será Inserido o material gréinular para nivelamento e compactação das
áreas Internas com desníveis, Antes do revestimento betuminoso, objetivando promover a
aderência entre os revestimentos.

c Tapa-Buraco em AAUQ

Posterior à imprímação, será aplicada manualmente a massa asfáltica aquecida com auxilio de
pás, enxadas e também com espessuras necessárias para nivelamento com o pavimento
existente.

Após, será rolado com rolo liso vlbrat6rio(tipo tanden), e rolo de pneus(tipo tanden). Para um
perfeito acabamento do pavimento recuperado e de acordo com o existente. Este processo
deve ser realizado em tantas passadas quanto forem necessárias, verificando, continuamente
a homogeneidade e compactação do material, bem como do perfeito nivelamento de acordo
com o greide atual da pista de rolamento.

O controle do tráfego, bem como a liberação para péissagem de veículos será realizado pela
empresa executBuite dos serviços.

d. Transporte da Mistura

Caminhões tipo basculante, utilizados para transporte do asfelto, deverão ter caçambas
robustas, limpas e lisas. Estas deverão ser lubrificadas com água e sabão, óleo parafínico, ou
solução de cal, de modo a evitar a aderência da massa, às chapas da caçamba.

3. MATB^ GRANULAR

O material granular/agregado graúdo poder ser de pedra britada, seixo rolado, ou outro
material existente na região, com as características de seu uso.

O ensaio de abrasão Los Angeles, deverá ser igual ou superior a 50%(DNER ME 035),
admitindo-se excepcionalmente agregados com valores maiores, no caso de terem
apresentado comprovadamente desempenho satisfatório em utilização anterior.

O material granular/agregado miúdo pode ser de areia, pó de brita, ou a mistura de cunbos.

Suas peutículas individuais devem ser resistentes, estando livres de torrões de argila e
substâncias nocivas. Devem apresentar equivalente de cu-ela igual ou superior à 55%.

Distribuição granulométríca que satisfaça a graduação constante do quadro abaixo:
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O teor ótimo de asfalto deverá ser determinado pelo método de Marshall, variando de 5 a
7%.

As porcentagens de asfelto se referem à mistura de agregados considerada como 100% em
peso.

10% de agregado total deverá passar pela peneira 4,760 mm a ser retirado pela peneira
2,000 mm.

Fragmentos moles ou alterados, em porcentagem não Inferior a 2%.

O "Filier" mineral deverá estar perfeitamente pulverizado e isento de argila, silíe, mica e de
matéria orgânica. Todo o "filier" deverá passar pela peneira No. 40 podendo até 35% ficar
retido na de No. 200.

ABERTURA DA PENEIRA | AGREGADOS
POLEGADAS

3/4"

1/2"

3/8"

No 4

No 10

No 40

No 80

No 200

MM PORCENTAGEM PASSANDO (EM PESO)

19,000

12,700

9,500

4,760

2,000

0,420

0,180

0,074

100

100

75-100

50-85

30-75

15-40

8-30

5-10

4. CONTHOLE TECNOLÓGICO

Granulometría

Umidade das misturas antes de aplicar o material betuminoso.
Temperatura e aplicação do material betuminoso.
Moldagem dos corpos de prova (Estabilidade Marshall).

- A estabilidade Marshall será no mínimo de 750,00 kg/cm*.
- A fiuência (um) de 2-4
- O teor de betume (%) de 5-7
- Porcentagem de vazios 3-5

5. EQUIPAMENTOS

Todo equipamento, antes do inicio da execução da obra, deve ser examinando, devendo estar
apto para reaiizeu- os trabalhos constemtes desta Norma. Os equipamentos requeridos são os
seguintes:

Depósito para llgante asfáhlco: Os depósitos para o ilgante asfáltico devem ser
capazes de aquecer o material, às temperaturas fixadas nas Especificações. 0



CANTANHEDE/MA

ISO-yQO.!) nM {

aquecimento deve ser feito por meio de serpentinas a vapor, eletricidade ou outros
meios, de modo não haver contatos de chamas com interior do depósito. Deve ser
Instalado um sistema de circulação para o asfalto, de modo a garantir a circulação,
desembaraçada e continua, do depósito ao misturador, durante todo o período de
operação. Todas as tubulações devem ser dotadas de Isolamento, a fim de evitar
perdas de calor. A capacidade dos depósitos deve ser suficiente para, no mínimo, três
dias de serviço

^ Depósito para e^regadM: Os silos devem ter capacidade total adequada e serem
divididos em compartlmentos, dispostos de modo a separar e estocar, as frações
apropriadas do agregado. Cada compartimento deve possuir dispositivos de
descarga. Haverá um silo para o filer, conjugado com dispositivos para a sua
dosagem.

^ Usina para misturas as^cas (Arela-AsfaJto): A usina deve estar equipada com uma
unidade dassificadora de agregados, após o secador, dispor de misturador tipo
Pugmiil, com dupio eixo conjugado, provido de paihetas reversíve e removíveis, ou
outro tipo de produzir uma mistura uniforme. Deve, ainda, o misturador possuir
dispositivo de descarga, de função ayustável e dispositivo completo para controlar o
ciclo completo de mistura. Um termômetro, com proteção metálica e escala de 90® a
210®C, deve ser fixado na linha de alimentação do asfefto, em local adequado
próximo a descarga do misturador. A usina deve ser equipada, além disso, com um
termômetro de mercúrio, com escala em "dial", pirómetro elétrico, ou outros
instrumentos termométricos aprovados, colocados na descarga do secador, para
registrar a temperatura dos agregados.

Caminhões para transporte da mistura: Os caminhões, tipo basculante, para o
transporte da Areia-Asfalto, devem ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas,
ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru tino, óleo paraffnico, ou solução
de cal, de modo a evitar a aderência da mistura às chapas. A utilização de produtos
susceptíveis de dissolver o ligante asfóltico (óleo diesel, gasolina, etc.) não são
permitidos.

^ Equipamento para espalhamento: O equipamento para espalhamonto e acabamento
deve ser constituído de pavimentadoras automotrizes, capazes de espalhar e
conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento requeridos. As acabadoras
devem ser equipadas com parafusos sem fim, para colocar cãs misturas nas faixas, e
possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marchas para frente e
para trás. As acabadoras devem ser equipadas com allsadores e dispositivos para
aquecimento dos rresmos, à temperatura requerida, para a colocação da misturasem
Irregularidades.

Equipamento para a compressão: O equipamento para compressão deve ser
constituído por rolo pneumático e rolo metálico liso, tipo tandem ou rolo vibratório.
Os rolos pneumáticos autopropulsionados, devem ser dotados de dispositivos que
permitam a calibragem de variação de pressão dos pneus de 2,5 Kgf/cm2a 8,4
Kgf/cmZ (35 a 120 psi). O equipamento em operação deve ser suficiente para
comprimir a mistura á densidade requerida, enquanto esta se encontrar em condições
de operacionalldade.
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^ Pintura de ligação: Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da
Imprimaçâo e a do revestimento, ou no caso de ter havido transito sobre a superfície
imprimada, ou ainda ter sido a imprimaçâo recoberta com areia, deve ser feita uma
pintura de iigação.

Temperabira do cimurto as^tlco: A temperatura do cimento asfáltico empregado na
mistura deve ser determinada para cada tipo de iigante, em função da relação
temperatura-viscosidade. A temperatura conveniente é aquela na qual o asfalto
apresenta uma viscosidade situada dentro da ialxa de 75 e 95 segundos, "Saybolt-
Furol" PNER41E 004), indicando-se preferencialmente, a viscosidade de 85 a 95
segundos. Entretanto, atemperatura do Iigante não deve ser inferior a 107" C e nem
exceder a 177" C,

Tonperatura dos agregados: Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de
10° C a 15" C, acima da temperatura do iigante asféitico sem ultrapassar 177° C.

Distribuição e compressão da mistura: A distribuição da Areia-Asfalto deve ser feita
por máquinas acabadoras, conforme especificado, e não deve ser aplicado a
temperatura ambiente inferior a 10° C. Caso ocorram irreguiaridades na superfície da
camada, estas devem ser sanadas peia adição manual da Areia-Asfaito sendo esse
espaihamento efetuado por melo de ancinhos e rodos metálicos. Imediatamente após
a distribuição da Areia-Asfeito, tem Início a rolagem. Como norma geral, a
temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura betuminosa possa suportar,
temperatura essa fixada, experimentalmente, para cada caso, Caso sejam empregados
rolos de pneus, de pressão variável, inicia-se a rolagem com baixa pressão, a qual é
aumentada á medida que a mistura vai sendo compactada, e conseqüentemente,
suportando pressões mais elevadas. A compactação será Iniciada pelos bordos,
longitudinalmente, continuando em direção ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo
com a superelevaçâo, a compressão deve começar sempre do ponto mais baixo para
o ponto mais alto. Cada passada do rolo deve ser recoberta, pelo menos, metade da
largura rolada, Em qualquer caso, a operação de rolagem perdura até o momento em
que seja atingida a compactação especificada. Durante a rolagem não são permitidas
mudanças de direção e inversões bruscas de marcha nem estacionamento do
equipamento sobre o revestimento recém - rolado. As rodas do rolo devem ser
umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura.

Abertura ao tráfego: Os revestimentos recém-acabados devem ser mantidos sem
tráfego, até o seu completo resfriamento.

6. OPERAÇÃO

a. Instalar sistemas de controle e poluição do ar constituídos por ciclone e fi ltro de
mangas ou de equipamentos que atendam aos padrões estabelecidaos nas
legislações vigentes;

b. Apresentar Junto com o projeto para obtenção da licença, resultados de medições
das chaminés que comprovem a capacidade do equipamento de controle proposto,
para atender aos padrões estabelecidos pelo órgão ambiental;
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c. Dotar os silos de esíocagem de agregado frio de proteções laterais e de coberUira,
para evitar dispersão das emissões fugitivas durante a operação de carregamento;

d. Enclausurar a correia transportadora de agregado frio;

e. Adotar procedimentos de forma que a alimentação do secador seja feita sem
emissão visível para a atmosfera;

f. Manter pressão negativa no secador rotativo, enquanto a usina estiver em
operação, para evitar emissões de partículas na entrada e salda do mesmo;

g. Conectar o misturador, os silos de agregado quente e as peneiras dassificatórias do
sistema de exaustão ao sistema de controle de poluição do ar, para evitar emissões
de vapores e partículas para a atmosferêi;

h. Fechar os silos de estocagem de massa asfáltíca;

i. Pavimentar e manter limpas as vias de acesso internas, de tal modo que as
emissões provenientes do tráfego de veículos não ultrapassem Z0% de opacidade;

j. Dotar os silos de estocagem de filer de sistema próprio de filtragem a seco;

k. Adotar procedimentos operacionais que evitem a emissão de partículas
provenientes dos sistemas de limpeza dos filtros de mangas e de reciclagem do pó,
retidos nas msmgas;

i. Acionar os sistemas de controle de poluição do ar antes dos equipamentos de
processo;

m. Manter em boas condições todos os equipamentos de processo e de controle;

n. Dotar as chaminés de instalações adequadas para realização de medições;

o. Substituir, quando possível, o óleo combustível por outra fonte de energia menos
poiuidora (gás ou eletricidade).

7. INSPEÇÃO

7.1 Controle de Insumos: Todos os materiais utilizados na fabricação de AAUQ (Insumos)
devem ser examinados em laboratório, obedecendo à metodologia indicada pelo DNíT, e
satisfazer as especifíceições em vigor.

7.2 Controle de Produção: O controle da produção (Execução) AAUQ deve ser exercido
através de coleta de amostras, ensaios e determinações feitas de maneira aleatória.

Usinagem do AsMIto a Quente
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a. Controtrole da quantidade de ligante na mistura - Devem ser efetuadas extrações
de asfelto, de amostras da mistura coletada na pista (DNER-ME 053). A
porcentagem de ligante pode variar, no máximo ± 0,3%, da fixada.

b. Controle da graduação da mistura de agregados (areia) - Deve ser procedido o
ensaio de granulometria (DNER-ME 083) da mistura dos agregados resultantes das
extrações citadas no tem anterior. A curva granuiomõtrica deve manter-se continua,
enquadrando-se dentro das tolerâncias fixadcis.

c. Controle de temperatura - Devem ser efetuadas medidas de temperatura, durante a
jornada de 8 horas de trabalho, em cada um dos itens abaixo discriminados: do
ligante, na usina; da mistura, no momento, da salda do misturador; da mistura no
momento do espalhamento no Inicio de rolagem, na pista As temperaturas devem
apresentar valores de ± 5°C das temperaturas especificadas.

Controle das características da mistura - Devem ser realizados ensaios Marshall em três
corpos-de-prova de cada mistura por cada jornada de oito horas de trabalho (DNER-ME 043).
O valor de estabilidade deve satisfezer ao especificado no item proposto. As amostras devem
ser coletadas na pista.

7.3 Espalhamento o compressão na pista; Devem ser efetuadas medidas de temperatura
durante o espalhamento da massa imediatamente, antes de iniciada a compressão. Estas
temperaturas devem ser as indicadas para compressão, com uma toierância de ± 5® C. O
controle do grau de compressão - GC do Concreto Betuminoso deve ser feito,
preferencialmente, medindo-se a densidade aparente de corpos-de-prova extraídos da
mistura espalhada e comprimida na pista, por meio de brocas rotativas, comparando-as com
os resultados da densidade aparente de projeto. Devem ser realizados determinações em
locais escolhidos aieatoriamente durante a jornada de trabalho, não sendo permitidos - GC
inferiores a 97% ou superiores a 101%, em relação à massa especifica aparente do projeto.
As medidas do grau de compactação devem ser efetuadas a cada 700 m^ de pista

7.4 Verificação do Produto: A verificação final da qualidade do revestimento de AAUQ
(Produto) deve ser exercida através das seguintes determinações:

a Espessura da camada - Deve ser medida a espessura por ocasião da extração dos
corpos-de-prova na pista, ou pelo nivelamento, do eixo e dos bordos, antes e
depois do espaihamento e compressão da mistura Admite-se a variação de ± 5%
em relação às espessuras de projeto, em 10 (dez) medidas sucessivas.

b. Alinhamentos - A verificação do eixo e bordos é feita durante os trabalhos de
locação e nivelamento nas diversas seções correspondentes às estacas da locação.
Poderá também ser a trena Os desvios verificados não deverão exceder ± 5 cm.

c. Acabamento da superfície - Durante a execução deve ser feito em cada estaca da
locação o controle de acabamento da superfície do revestimento, com o auxilio de
duas réguas, uma de 3,00 m e outra de 1,20 m, colocadas em angulo reto e
paralelamente ao eixo da estrada, respectivamente, A variação da superficle, entre
dois pontos quaisquer de contato, não deve exceder a 0,5 cm, quando verificada
com qualquer das réguas. O acabamento longitudinal da superfície deve ser
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verificado por "aparelhos medidores de irregularidade tipo resposta" devidamente
calibrados pNER-PRO 164 e DNER-PRO 182) ou outro dispositivo equivalente para
esta finalidade. Neste caso o Quociente de Irregularidade - Qi deverá apresentar
valor Inferior a 35 contagens/km.

d. Condições de segurança - O revestimento de Areia-As^to a quente acabado deve
apresentar valores de Resistência à Derrapagem - VDR = 45 quando medido com o
Pêndulo Britânico (ASTM-E 303/93) e Altura de Areia - HS na feixa de 0,6> HS>
1,2mm (NF P-38). Pode, também, ser empregado outro processo para avaliação da
resistência à derrapagem, quando Indicado no projeto. Os ensaios de controle da
execução devem ser realizados em segmentos homogêneos escolhidos de maneira
aleatória.

7.6 Critérios de mediçfo - Os serviços Conformes serão medidos de acordo com os critérios
estabelecidos no Edital de Licitação dos serviços ou, na ̂ Ita destes critérios, de acordo com
as seguintes disposições gerais:

a. A Areia-Asfalto deve ser medido em toneladas de mistura efetivamente aplicada na
pista. Não devem ser motivos de medição: mão-de-obra, materiais (exceto cimento
asfáitico), transporte da mistura da usina à pista e encargos quando estiverem
Induídos na composição do preço unitário;

b. A quantidade de cimento asfáitico aplicada é obtida pela média aritmética dos
valores medidos na usina, em toneladas;

c. O transporte do cimento asfáitico efetivamente aplicado deve ser medido com base
na distância entre a refinaria e o canteiro de serviço;

Nenhuma medição deve ser processada se à ela não estiver anexado um relatório de controle
da qualidade contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente
Interpretados, Cciracterízeuido a qualidade.

Mamo^mjo Costa
CIVIL

CREA-MA: 11320 0-MA
CPF: 029.571.97:^-75
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EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEPE / MA
OBRA: EXECUÇÃO DE OPERAÇÃO TAPA BURACO
LOCAL: ZONA URBANA, CANTANHEDE/MA CEP: 65465-000

PRIFilTUflA DE

OBRA: EXECUÇÃO DE OPERAÇÃO TAPA BURACO

LOCAL: ZONA URBANA, CANTANH^DE/MA , CEP: 65465-000
, PROPONENTE/PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA

;y-'::r'Vc • •• ■l\v" rV'i<: -. - -r • ^ ^

{'f ■■ ■' '■■ ■ : ■ -
-.o"'. •

.. :

ORÇAMENTO ANALÍTICO
COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO - CPU

CRONpGRAMA FÍSICO-FINANCEIRp
>  COMPOSIÇÃO DE BDI (%)

MEMÓRIA.DE CÁLCULO
.  ENCARGOS SOCIAIS

•• Vi '
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FÍÇqfQJji ENTE: PRffBTURA MUNIOPAL DE CANTANHEDR/MA
C^t^g ECUÇÃO DE OOTAS OPBÍAÇÃOTAPA BURAC»
Ktí-tKÉriciA TÉCNICA: SINAP»! JANEIRO/2021 E DNrTSlCBO JANBR0/2021 SEM DESONBIAÇÃO
BDI=20.97%

ENCARGOS SCkEIAlS: 113,85%
TAPA-ÍURACO

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE TRECHOS C/ BASE EM PEDRA POLIÉDRICA

RECORTE/DBIOUCAO MANUAL DE PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO DE
5CM0E ESPESSURA

PINTURA DE UGAÇAÕ
1.3 lAQUISIÇAO DE ASFALTO DILUÍDO TIPO CM 30

AQUISIÇÃO DE EMULSAO ASFALTICA RR-1C
1.5 IWHA ASFALTICA - FAIXA C - ARBA E BRITA COMERCIAIS
1.6 ITRANSPOETTE Cffi ASFALTO DILUÍDO TIPO CM 30 tkm

TkÁNSPUKI b Uk bMULSAO ASFALTICA (RR-1Q I tkm
1.8 lA^ISIÇAO DE CAP 50/70

TRANSPORTE DE CAP 50/70 tkm

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 12M» ̂ DOVIA PAVIMENTADA ^

.n.YTSXlV

3.333,00 SIOÍO-DNIT 4011352 114.188,58
34,26

0,25

7.027,59

2.919,46

147,23
215,19

215,19

3.445,20

215,19

3333.00 SICRO - DNIT

COTACAO ANP

COTACAO ANP

SICRO-DNIT

4011353

32.792,14

4.378,75
4011463 121,71

5.020,60
IS/DG/DNir/OI/O

COTACÃO >WP

99,99 lS/DG/DNrT/01/04

9.999,00 SICRO - DNIT

3BBB

4.499,55

UMPEZA RNAL DA OBRA
COMPOSIÇÃO AUXILIAR 0,881 1,06

ESTA PLANILHA IMPORTA O TOTAL T^R$
■  '

>777TREZENmS E DEZESSEIS Mil, CENW E CRUENTA E NOVE REAIS E SESSENTA £ OTTO
CENTAVOS \ \\ \ 1 /

Mamoy^fjo Co:^iü
CIVIL

CREA-MA; 11320 D-M.A
CPF; 029.571.913.75
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PRSFEITURSDS

OBRAI EJÇECUÇRO .PE-OBRABOPERAISAO TAPA BURACO

PFI ATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

4011362 - RECORTE/DEMOLICAO MANUAL DE PAVlMENTACAO DE CONCRETO ASFALTICO DE 6CM DE ESPESSURA {m*)

:5?í3.'ri.í;.

E9509CamInhSo tanque distribuidor de asfalto com capacidade de 6,000 1
kW/136kW

. 7SICRO NOVOUN

E95S8Tanque de estocagem deasfalto com capacidade da 30,0001
SiCRO NOVOUN

0,116064960,00

0,262171130,00

TOTAUEOUIPAMENTO:!

^.••■vÍÍTP>HmbII .824ServenteSICRO NOVO

' • • •• hl- :
M2092EmulsSo asfiMca para Inqrrimapio

SlUtU NUVU

1.2.401136:). PINTURA DE LIGAÇÃO (m')

L.
E9S09CemInhSo tanque distribuidor de asfatto com capaddade de 6.D00 1 - 7

kW/136kW

SICRO NOVO

E95S8Tanque de estocagem de asfalto com capaddade de 30,0001SICRO NOVO

TOTALMAODEOBRA:

0,166716161 0.00

TOTALMATUIAU

VALOR:

„i;ií7 ij
0,00064127

0,00

TOTM.tQUIPAMENTO:

ijinVfW,;r«>V:n

P98Z4 ServenteSICRO NOVO0,001662541 16,77

TaTAl.MAODEOBIIA:

if •• r:foí,'-ir
*~i '

I; ;[ ii'' "t .touis^lí^ÍRpi.- •iri:n'[r«e

M1946 lEmulsSo ejfiltics RR-ICSICRO NOVOo,ooo$67ae| o,oo
TOTAIMATIRIAI:

VALOR:

1.3. M0104-AQUISIÇAO DE ASFALTO DILUÍDO TIPO CM 30 (t)

1.4. M1946 - AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-IC (t)

1.6.4011463 - AREIA ASFÁLTICA - FAIXA C ■ AREIA E BRITA COMERCIAIS (t)

E9762 Rolo compectador de pneus eutopfopePdo de 271 • 85 kW
E9681 Rolo compactado: lUo tandem vibratório autopropeDdo de lOA t- 82 kW

E954S Ivibroacabadoradeas^ltosobre esteiras • 82 kW

.•.•.•I.ro:.,

P9824 Servente

SICRO NOVO I UN
SICRO NOVO UN

SICRO NOVO UN

SICRO NOVO

0.01077579

0,01077680

TOTAl EQUIPAMENTO:



TOTUMAODEOBRA:

6416078 Usinagem de concreto Bsfátóco-fBlxaC-«rela ebritseomertííli SOO NOVO t
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1.8.6914620 - TRANSPORTE DE ASFALTO DlLUlDO TIPO CBTÍÕTtkm)

1,09473471 106,64

TOTALSERVICO:

E9S09 Camlnh8o tanque dlsUlhuldor de eifelto cem capaúdade de 6.000 I • 7 SICfiO NOVO ÜN
kW/136kW

1.7. 6914620 - TRANSPORTE DE EMULSAO ASFALTICA (RR-IC) {tkm)

£9509 CaminhSo tanque distribuidor de as^o com capeddade de 6.000 I • 7 SICRO NOVO UN
kWA36kW

1,29631814

TOTAL EOUIPAMENTO:

VALOR:]

1'*iM1943 ■ AQUISIÇÃO DE CAP 60/70 (t)

■-J:pr71
WS1914 166,13 216.19

TOTA&EQUlPAMENTOf 211,1»

VALOR:!

1.9. 6914620 -TRANSPORTE DE CAP 60/70 (tkm)

£9509 Caminhio tanque distribuidor de asfaKo com capacidade de 6.000 I • 7 SICRO NOVO UN r28531914
kW/lSS kW 4  166,13

TOTAL EOUIPAMEHTO:

VALOR:

1.10. 5914336 - TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 12M'-RODOVIA PAVIMENTADA (tkm)

£9672 jCamlnbSo bascxilame para rodia cam apsddadede 12 m' -188 kW SICRO NOVO I UN

., vOMP-.02 - UMPEZA FINAL DA OBRA (M')

88316 [SERVENTE COM ENCARGOS CÓMPIEMENTARES

jlilv: ;,-rL:v. '.l;i-';rTT-. ,-,T- .1,

175.94

TOTAL eOUlPAMENTOl

VALOR:

16^41

TOTALSERVICO:

VALOR:

Co.siü
VeNG". CIVIL

CREi^Lft: 11310 D-M.'\
CP.Ç; 029.571.973-73
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PREFEITURR DE

íaíísart^
PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

OBRA: EXECUÇÃO DE OBRAS OPERAÇÃO TAPA BURACO

REFERÊNCIA TÉCNICA: SINAPIJANEIRO/2021 E DNIT SICRO JANEIRO/2020 SEM DESONERAÇÃO
BD|s20,97%

ENCARGOS SOCIAIS: 113,86%

TRANSPORTE E PREÇO DE MATERIAIS BETUMINOSOS

Fórmula do DNIT-
SOO KM

índice de Reajustamento IGP-DI - Pavimentação

^Jan 2010 =

Jan 2020 =

350.165

350.166

FC=i-iO/iO +1,00

Custo transporte (CT)
Rodovia pav, (RP)
Rodovia Nâo Pav.(RNP)
Rodovia Leito Natural (LN)
índice de reajuste (FC)
BDi (%)
iCMS (%)

500

O

0

1

15,00

18,00

CT= 26,939 + (0,253 X RP) + {0.299x RNP) + (0,412 x LN)) X FC x (1+BDI/100) / {Í-(iCMS/100))

Aquisição do CM-30 e (valor do material (tabela ANP)*1000/0,83)+BDI de 15,00%
Aquisição do RR-1C = (valor do material (tabela ANP)''1000/0,83)+BDI de 15,00%

Aquisição do CAP 50 70 = (valor do material (tabela ANP)*1000/0,83)+BDI de 15,00%
sem BDi Dir. com BDI Dlf,

Wg". Civil
CPSA-ÍIA: 113:0 D-;.i \
CPF: 029.571,57^-75
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E}j ECUÇÃO DE OBRAS OPERAÇÃO TAPA BURACO
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDEmiA

OBRA: EXECUÇÃO DE OBRAS OPERAÇÃO TAPA BURACO

REFERÊNCIA TÉCNICA: 8INAPIJANEIRO/2021 E DNIT SICRO JANEIRO/2020 SEM DESONERAÇÃO
BD|a20,g7%

ENCAROOS SOCIAIS: 113,86%

CALCULO DE BDi

N= TC/CR PROPONENTE / TOMADOR

CANTANHEDE/MA

OBJETO

EXECUÇÃO DE OBRAS OPERAÇÃO TAPA BURACO

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO

Sobre a base de cálculo, deflnlr a respacUva alíquota do ISS (entre 2% e 6%

Itens

Encalços Sodals Incidentes eobre a mão de obra

Administração Central da empresa ou consultoria
- overtiead

Ma^em bruta da empresa de consultoria

Tributos (Impostos COFINS 3%. e PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o
município)

Tributos (Contribuição Previdenclária sobre a
Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

BDI SEM desoneração (FOtmuIa AcOrdão TCU)

SIgiBB
%

Adotad

K1

K2

í
K3

CP Ih SÍ-PEti'- i

ISS 0,00%

CPRB 0,00%

Situação 1'Quartll

3,80%

0,32%

0,00%

0,00%

19,60%

DESONERAÇÃO

Não

Mádio 3«Quartll

4,01% 4,67%

0,40% 0,74%

0,56%0,97%

1,11% 1,21%

7,30% 8,69%

3.65% 3,66%

2,50% 6,00%

4,60% 4,50%

24,23%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

(1*K1*KZ)'(UK3\

BDI.PAD = -1
(1-CP-ISS)

Declaro para os devidos fins que, confonne legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção de Praças Urbanas, Rodovias,
Ferrovias e recepeamento a pavimentação da

vias urbanas, é de 60%. com a respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos flns que o regime de Contribuição Prevldendárie sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi
SEM Desoneração, e que esta é a aítemaüva mais

adequada para a Administração Pública.

Costa
mo". CIVIL

CREA-MA: 1132C D-W.A
CPF: 029.571.973-75
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PREFEITURD OE

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

OBRA: EXECUÇÃO DE OBRAS OPERAÇÃO TAPA BURACO

REFERÊNCIA TÉCNICA: SINAPIJANEIRO/2021 E DNIT SICRO JANEIRO/2020 SEM DESONERAÇÃO
BDI=20,97%

ENCARGOS SOCIAIS: 113,85%

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI PARA MATERIAIS BETUMINOSOS

DESPESAS INDIRETAS % sobre PV % sobra CD
A Administração Central 2,97% do PV 0,00% 0,00%
B Administração Local 2,83% do PV 0,00% 0,00%

0 Custos Financeiros 1,36% sobra (PV-Lucro Operadonal) 1,38% 1,38%

D Riscos 0,50% sobre CD 0,60% 0,50%
E Seguros e Garantias Contratuais 1[2,50% a.a. sobra 5% do PV) 1,00% 0,34%

sub total 1 2,88% 2,22%
BENEFÍCIOS % sobre PV % sobre CD

F  11 Lucro Operacional I17,2% do PV 1 2,03% 2,76%

sub total 2 2,03% 2,76%

TRIBUTOS % sobre PV % sobre CD

G PIS 0,65% do PV 0,65%
H COFINS 3,00% do PV 3,00% 3,00%
l ISSQN 2,50% do PV 2,50% 5,00%

sub total 3| 6,15% 8,66%

ITOTAL - BDI (%
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RUB..

PBEFIITUBK QC

PR0P0NB4TE: PRffBTURA MUNIQPAL DE CAOTANHE}^^

OBRA: execução DE OBRAS OPStAÇÂOTAPA BURACO

RB=Bt^aA TÉCNICA: SINAP1MNBRO/2021 E DNCT 5ICR0 JANBRO/20ZO ̂  DESONERAÇÃO
BDI«:20,97%
BJCARSOSSOQAIS: 113,85%
RECAPEAMB^O SOBRE BASE B^ PEDRA POUÊDRICA

MEMÓRIA DE CALCULO

iíyl7ri:!jr:V;Víiri 3.333.00
EXTBttAO TOTAL (M)
ABEA TOTAL fpm

11.110,00

3.988,00
ReguiailzacSo (m mpe» {m^)

'- -r-:'; ■ ' ■; üoTíSiõy:.*•■,».'(?,|j ' 7,r:i_s. .p-ij-ít?
tiltri11.110.00TAPA-BURACO

TOTAL (M)
^ TOTAL (M^

1.1 imprimaçAo
impKmafSo (m') =

1.2 PINTURA DE USAÇXO
Pintura tf« lISMio (m*] s

1.3 AQUISIÇAO de ASFALTO DILUlDO TIPO CM 30
Imprima^
3333,00 X

1.4 aquisiçAodeemulsAoa$fAlticarr-ic
Pintura de llpatío

3333,00 X

11.110.00
3.333,00

transporte de RECAP. ■ KM

Consumo
0,0014

Taxa de apiia{Se do ligante (bon']
0,00045

1.5 AREIA ASFALTTCO - FAIXA C • ARBA E BRITA 03M5tCIAI5
Area total (m'] espessura do asUto

3.333,00 X 0,05
Oenildade AAUQ

2,40

1.6 TRANSPORTE DE ASFALTO OILUÍDOTIPO CM 30
Transporte =

1.7 TRANSPORTE DE EMULSXO ASPALTICA (RR-IQ
Transporte =

1.B AQUISIÇAO DE CAP 60/70
AAUQ

899,96 X 0.050

1.9 TRANSPORTE DE CAP 50/70

1.10 TRANSPORTE COM CAMINHtoHASOJLANTE DE

399,96 25,00

2.1 UMPEZA RNAL DA OBRA
Area de Intervengio (m*)



CANTANHEDE/MA

Zyo-S-QQ^ /202 f
4  ̂ I

PREf^CITURfl DC

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDBMA

OBRA; EXECUÇÃO DE OBRAS OPERAÇÃO TAPA BURACO

REFERÊNCIA TÉCNICA: SINAPI JANEiRO/2021 E DNIT SICRO JANEIRO/2020 SEM DESONERAÇÃO
BON20,97%
ENCARGOS SOCIAIS: 113,86%

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA

GRUPOA
INSS

SESI

SENAI

INCRA

SEBRAE

SALARIO EDUCAÇAO
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO

FGTS

SECONCI

TOTAL

GRUPOB
REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

FERIADOS

AUXIUO ENFERMIDADE

13« SALARIO

UCENCA PATERNIDADE

FALTAS JUSTIFICADAS

DIAS DE CHUVAS

AUXIUO ACIDENTE DE TRABALHO

FERIAS GOZADAS

ISALARIO MATERNIDADE

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE

RECEBEM

INCIDÊNCIAS DE A

GRUPO C
AVISO PRÉVIO INDENIZADO

AVISO PRÉVIO TRABALHADO

FERIAS (INDENIZADAS
DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA

INDENIZAÇÃO ADICIONAL
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO

RECEBEM

INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

GRUPO D

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO
FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

TOTAL

Máràc Coseu
BNC VciVIL

11320 D-MA
CPF; 021.571.9?3.7S
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Anotação de Responsabindade Técnica - ART D C A _
Lei n' 6.496, de 7 de dezembro de 1977 Vi<rvt#n

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CANlANHED&MA Página 1/1
pROc. ̂5"Q5oe>J. /pfio f
FLS. ~

I NO MA20210421561

INICIAL

1. Raspona^val TAcnleo

MÁRCIO ARAÚJO COSTA

Titulo profissional: ENGENHaRO CIVIL

2. Dados do Contrato

Contratante: Prefeitura Municipal de Cantanheds-MA

PRAçA praça Paulo Rodrugues

Complemento:

Cidade: Cantanhede

Bairro; eantro

RNP: 1115507621

Registro: 1115S07621UA

CPF/CNPJ; 06.1S6.160ro00140

N":

CEP; 65465000

Contrato: NSo especIReado

Valor R$316.159.68

Ação Instltudonal: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

PRAçA praça Paulo Rodrugues

Complemento:

Cidade: Csntanhede

Datadeínido: 01/06/2021

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurfdica da Direito Público

Bairro; centro

UF:MA

N»; 01 •

Previsão de término: 30/12/2021

CEP: eM6S000

Coordenadas GeográUcas:' 03'3e'04.21''S, 44'22'41.7S'V/
Finalidade; Outro Código: Nio Especificado

Proprietário; Prefeitura Municipal da Canlanhede-MA

4. Atividade Técnica '

19 • Fiscalização

60 - Rscallzação de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO
>ífrOS_4.2.1.2-ASFÂLTICA PARA VIAS URBANAS •

17 - Execução

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO >
ífrOS 4.2.1.2-ASFÂLT1CAPARA VIAS URBANAS

CPF/CNPJ: 06.158.180/0001-00

Quantidade

3.333.00

Quentidade

3.333.00

Após a conclusão das aUvidades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Obsetvaçóss

PROJETO E FISCAUZAÇAO DE RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA (TAPA-BURACO) NO MUNlClPlO DE CANTANHEOE/MA

6. DeclaraçSes

- Cláusula Compromlssória: Qualquer conflito ou lltigb originado do presente conlreto, bem como sua interpretação ou execução, será resofvfdo por
arbitragem, de acordo com a 1-ei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por melo do Centro de Mediação a Arbitragem - CMA viriculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arMtragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

- Dedaro que estou cumprindo as regras de scessibllldade previstas tias íbrmas técnicas ds ABNT, na leglslaç&o especifica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

SENGE - SIND. DOS ENGENHEIROS DO MA

8. Assinaturas

Dodaru serem verdadeiras as Informaçóes adma MÁRCIO ARAUJp'COSTA • CPF?t2t.Sri J73-7S

I.0I3I data Prafilturs MunIcliMl ds CintsnhsdsAIA- CHPJ: 06.1se.ie0/00D1-0D

9. Informações

* AART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferánda no site do Craa.

' O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação

10. Valor

Valor da ART: RS 233,94 Registrada em: 21/05/2021 . Valor pago: RS 233,94 Nosso Número: 8303236447

A autenticidade desta ART pode ser veriOceda em: tittpsJ/ciea.ma.silac.com.br/puHbo/, com adiava: Oaywc fali
Impresso em: 2Sn£/2D21 és 10:31:11 por, Ip: 138.07.232.62 uJ

www.creama.Drg.br

Tal: (88)2106-8300

Ialsconosco9creama.org.br

Fax: (98)2106-9300
CREA-MA
Con»e>o 49 Z/9f^4mitê

AúTvoitBéDEeSaDOe
láaviMd \m\j
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE n" 002/2021

ANEXO II

CARTA CREDENCIAL

A (nome da empresa), CNPJ n", com sede na>
, neste ato representado pelo(s) (diretores ou

sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e
endereço).

Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o
Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem
confere(m) amplos poderes para junto a Prefeitura Municipal de Caníanhede/MA (ou de forma
genérica: para Junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos
necessários para representar a outorgante na licitação na modalidade de CARTA CONVITE n°
002/2021 (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e
acompanhando-os, conferindo- lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los,
apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem,
com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para
(se for o caso de apenas uma licitação).

Local e data

Assinatura do representante legal da empresa com firma reconhecida

Praça Pauto Rodrigues; Ot/Centro.
íftSCantanhede-MA. Cep 65465-000

àwww.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAIS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE n" 002/2021

ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

A Empresa , CNPJ n.° , por seu-

representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Cantanhede, que o Sr.
(nome e profissão), CREA n° , será indicado como

responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o
recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com

qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura

Municipal de Cantanhede/MA.

, por se^--

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE n" 002/2021

ANEXO IV
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS
CONDIÇÕES EM QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes á
natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto
Básico, ANEXO I do Edital da CARTA CONVITE n® 002/2021, e que assumo total
responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros
que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de XXXX.

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Caníanhede-MA, Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpi@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTARRt

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE n» 002/2021

ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

Declaramos expressamente que:

^  Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na CARTA

CONVITE N" 002/2021, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta do

Contrato que nos foi fomecida com o Edital.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar

da data da sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a

essa Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários,

bem como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos

inerentes ao procedimento licitatório.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede,ma,gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE a° 002/2021

ANEXO VI
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO (Item 5.2.5"a" do Edital)

A empresa em cumprimento ao item 5.2.5, alínea "a" do editd
CARTA CONVITE n° 002/2021, declara o seguinte;

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de

todos os documentos apresentados;

2. Que executará os serviços de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas

pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, disponibilizando pessoal técnico especializado e
que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;

3. Que manterá nos serviços, em tempo integral, o profissional indicado para fins de comprovação
de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou
superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

4. Que manterá nos serviços. Livro Diário de serviços, onde deverão ser anotadas todas as

ocorrências decorrentes do andamento da obra e outras julgadas necessárias ao perfeito

acompanhamento da execução do Contrato.

Local (XX), de de .

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

.'i-.i Síí-

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhed6.ma.gov.br



CANTANHED&MA

PR0cJ,rO5 002/202 /

•r<
PRiMITUDFI DE

rcc«<s cMw*

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAfíffi
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE n° 002/2021

ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCU DE FATOS IMPEDITIVOS DA
HABILITAÇÃO

A empresa , signatária, inscrita no CNPJ sob o n
, sediada na fendereco completo") , por seu representante

legal, Sr.(a) , declara, sob as penas da Lei, nos termos do
artigo 32, § 2.®, da Lei Federal n.® 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a
inabilite a participar da Carta Convite n.® 002/2021, e que contra ela não existe nenhum pedido
de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos.

Local e data

(Nome e assinatura do representante legal da empresa) (n.® da identidade do declarante)

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICÍTAÇÃO

CARTA CONVITE n" 002/2021

ANEXO VIII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIIl DO ART. 7%
cr/88

A empresa , signatária, inscrita no CNPJ sob o n.°;'
, sediada na (endereço completo') , por seu representante

legal, Sr.(a) declara, sob as penas da Lei, que não possui no
seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou
insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos,
exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso
XXXIII do art. 7°, da Constituição Federal e com a Lei n" 9.854/99.

Local e data

(Nome e assinatura do representante legal da empresa)
(n.° da identidade do declarante)

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ina,gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE n" 002/2021

ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)
CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede/MA

Prezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Carta Convite n° 002/2021 e seus
Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução dos serviços.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Carta Convite n° 002/2021, os quais
aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de ( ) dias, contados
da data de abertura das propostas.

O prazo para execução dos serviços é de ( ) dias corridos, a contar da data
do recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco: Agência:
Conta corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ( ).

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com
materiais, mão-de-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou
natureza, incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS,
despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação
em vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra:

Nome completo:

Nacionalidade:

Qualificação Profissional:

Endereço:

Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente: |;i

DADOS DA EMPRESA:

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

Estado Civil:

'  www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RAZAO SOCIAL:

ENDEREÇO:

C.N.P.J:

Local e data:

<Razão Social da Proponente> ^
<Assinatura e carimbo do representante legal>

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

iiuif www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANm
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE n" 002/2021

ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI" .

A licítante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de recuperação de Pavimentação "j-,

Asfáltica (tapa-buraco) em diversas ruas do Mimicípio de Cantanhede/MA. ^

j  I VALORES DE REFERENCIA - % | TaxasDESCRIÇÃO I MÍNIMO 1 MÁXIMO 1 MÉDIA | Adotadas-%

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central

Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS

PIS

ISS

TOTAL

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão 325/2007
- TCU - Plenário

iPraça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

m
:x. www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE n° 002/2021

ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS"

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM

MAO DE OBRA

DICE I P. UNIT. I P. TOTAL

ENCARGOS SOCIAIS

SUBTOTAL MAO DE OBRA + ENCARGOS

SOCIAIS ÍA

SUBTOTAL

MATERIAIS/SERVICOS/EOUIPAMENTOS

SUBTOTAL(A+B

BDI (XX%

TOTAL

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro
Cantanhede-MA, Cep 65465-000

.  .. www.cantanhede.ma.gov.br

''T: . cpl@cantanhede.ma.gov.br
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CARTA CONVITE n" 002/2021

ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

«COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS"

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

PRCFEITURR D(

CANTANHEDBMA
omc^5'0'íooJ /202 i
^L5,_ I
RU8 ,-F I

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA
- COM DESONERAÇÃO

ITEM
DISCRIMINAÇÃO i HORISTA

%

MENSALISTA'
%  1

GRUPO A

INSS

A2 ^ESI
A3 SENAI
A4 INCRA
A5 SEBRAE
A6 SALARIO EDUCAÇÃO
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO
A8 FGTS
A9 SECONCI
A  TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

GRUPO B

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO
FERIADOS
AUXÍLIO-ENFERMIDADE

13° SALARIO

LICENCA-PATERNIDADE

FALTAS JUSTIFICADAS

DIAS DE CHUVA

AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO

FERIAS GOZADAS

SALARIO MATERNIDADE

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A

GRUPO C

AVISO-PREVIO (INDENIZADO

AVISO-PREVIO (TRABALHADO

FERIAS (INDENIZADAS-
DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA

INDENIZAÇÃO ADICIONAL

P  TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

GRUPO D
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1  I REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B
REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO

2  PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO
TOTAL DÃS TAXAS INCIDÊNCIAS Ê
REINCIDÊNCIAS
TOTAL (A+B+C+D
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CARTA CONVITE n" 002/2021

ANEXO XIII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

PREIEITURft OE

A empresa, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.", sediada na (endereço completo), por intermédiO;;"-|
de seu representante legal, o Sr. (a), portador da Carteira de Identidade n° e do CPF n®. DECLARA,
para fins do disposto no subitem do edital, da Carta Convite n° 002/2021, sob as sanções.'^
administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada;

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3® da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006;

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso 11 do art. 3® da Lei Complementar n®
123.de
14/12/2006.

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4® do art. 3° da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data.

(Assinatura do responsável pela empresa)

OBS:

1) Assinalar com um "X" a condição da empresa.
2) Esta declaração deverá ser entregue ao(à) Pregoeiro(a), após a abertura da Sessão, antes e
separadamente dos envelopes (de Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas
empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123/2006.

v..^.
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CARTA CONVITE n" 002/2021

ANEXO XIV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° QUE ENTRE'
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

CANTANHEDE, ESTADO DO
MARANHÃO E A EMPRESA

PARA
,  NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Cantanhede, Estado do Maranhão, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n® XX.XXX.002/2021-XX com
sede na , n° - ,
Cantanhede/MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de , Sr.®

, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa
, com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o

n® doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu
(cargo) , (nome) , (nacionalidade) , (estado civil)

,  (profissão) , (domicílio) , (carteira de
identidade) (CPF/MF) , têm, entre si, justa e acordada a
celebração do presente Contrato de execução de obra, na forma de execução indireta, regime de
empreitada por preço unitário, sujeitando-se as partes à Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações
e demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da CARTA CONVITE n® 002/2021,
formalizada nos autos do Processo Administrativo n° 2505002/2021, e aos termos da proposta
vencedora, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,
pertinentes e a CARTA CONVITE n° 002/2021, devidamente homologado pela autoridade
competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente CONTRATO tem como objeto a Contratação de empresa especializada para execução
de recuperação de Pavimentação Asfáltica (tapa-buraco) em diversas ruas do Município de
Cantanhede/MA, sob a forma de empreitada por preço global, tudo de acordo com os Elementos
Técnicos discriminados no Edital da CARTA CONVITE N® 002/2021, e demais especificações
expressas, e com a Proposta da Empresa contratada, que também passam a fazer parte integrante
deste instrumento.

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro,
Gantanhede-MA. Cep 65465-000
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CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO GLOBAL

Para execução total dos serviços, fica ajustado o Preço Global em R$
^ de acordo com a Proposta de Preços apresentada

pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos: "i
a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o
CONTRATANTE;

b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas
decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra
terceiros, e da expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRATO.

c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

d) executar a obra ora contratada em rigorosa observância às especificações técnicas, estabelecidas
pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as especificações técnicas,
projetos, bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares e outras pertinentes ao objeto
desta licitação;

e) responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica das obras, quanto ao processo
de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso não aceitas pela
fiscalização do CONTRATANTE;

f) manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente
habilitado jimto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa
que, direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do
CONTRATANTE;

g) fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer
necessário à perfeita execução do presente CONTRATO;

h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em
conformidade com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;

i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e
serviços;

j) manter nos serviços, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de serviços, onde
estejam registradas e atualizadas todas as informações relativas aos serviços;

k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa
dos serviços, conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante, no edital e
anexos, e ainda, de acordo com a legislação do CREA;

PREFIltURR DE

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro,
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.90v.br



CANTANHEDE/MA

Ò  PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFCITtIRH DE

I) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução
dos serviços e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua
qualificação técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do
CONTRATANTE;

m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela
solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada
prevenir por escrito, em tempo hábil, o Contratante;

n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos
por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e segurança pública,
assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura
impostas pelas autoridades.

o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade cora as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

p) manter o técnico de segurança do trabalho durante toda a execução dos serviços e quando
necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou
superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços e
interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos, especificações e
normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a
contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo dos serviços;

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços
ora contratados.

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 03 (três) meses, conforme Cronograma Físico-Financeiro,
a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento
da ordem de serviço para o início dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos
no Art. 57 da Lei n® 8.666/93.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ÓRGÃO: 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 Secretaria de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 04.451.0007.0.031 - Pavimentação e drenagem de ruas e Avenidas
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoajurídica

<.>'zr

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO S

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos recursos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de serviços,
ou em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem
do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços
executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, acompanhada da solicitação de pagamento, e das certidões
negativas de débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual e Municipal, para análise
e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo específico para os pagamentos
relativos ao contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de
Cantanhede por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada
no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à
Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira
medição da obra, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Matrícula da obra no INSS (se houver);

c) Uma cópia do Contrato;

d) Uma cópia da planilha orçamentária;

e) Uma cópia da ordem de serviço;

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório da
obra objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do Ê4SS e da Fazenda Federal, bem
como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
e Certidões Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual e Municipal.
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PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais
multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.
PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços,
em relação ao cronograma físico-fmanceiro aprovado, não representam direito antecipado de
recebimento do CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da
Administração e mediante disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa
de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I X N X VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365
TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será
incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira
prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na
liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos
financeiros para custeio do objeto da presente licitação.
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:
a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando:

a. 1) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica
aos seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n®.
8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal
n° 8.666/1993 e suas alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar
o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Ari. 57 da
Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREÇÃO DOS SERVIÇOS
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- A execução dos serviços que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços
por uma equipe técnica composta de engenheiros, mestre de obras, encarregados e outros
prepostos devidamente habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A
CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, determinar à
CONTRATADA, a substituição do engenheiro residente e seu afastamento das Obras e/ou
Serviços, assim como de qualquer componente de equipe técnica ou, outros empregados que
estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente, obedecidas as disposições no
edital da CARTA CONVITE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do
profissional habilitado residente durante a execução dos serviços ora CONTRATADA
dependerá de aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a
falta de manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalÍ2:ado pela
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através de equipe composta de engenheiros,
arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para
acompanhar a realização dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter
preposto, aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas
no projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência
do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

PARÁGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato,
o Fiscal deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou
defeitos observados, nos termos do Art. 67 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no
Diário de Obras, o Fiscal deverá comtmicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar
a abertura de processo de aplicação de penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Cantanhede, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluído os serviços, esta será recebida provisoriamente, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comimicaçâo escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório dos
serviços, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento
provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar
corrigidas até o recebimento definitivo.
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PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias
contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n." 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TECEIRA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados
na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causa! devido à ação ou à omissão da CONTRATADA,
relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções
previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa,
conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes
condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre
o saldo contratual ou R$ 12.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será
de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução
do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia
de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias. «—/■
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b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a ínexecuçâo total do objeto quando o
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver
atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem
de serviço.

PARAGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras,
quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações
previstas na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

I INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por

GRAU

ocorrência

Manter ftmcionário sem qualificação para a execução dos serviços -
por ocorrência
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção
individual (EPI), quando necessários - por ocorrência.
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar -
por ocorrência.
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços
- por ocorrência.
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais - por ocorrência^
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus
agentes - por ocorrência.
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. wvvw.cantanhede.ma.gov.br
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Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.
Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato
e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do
objeto do contrato - por ocorrência.
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
físico, lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

TABELA2

GRAU

J
2
J
_4
J
6

CORRESPONDÊNCIA

R$ 200,00
R$ 400,00
R$ 500,00
R$ 1.000,00
R$ 3.000,00
R$ 5.000,00

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução
contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos
de contratar com A Prefeitura Municipal de Cantanhedc/MA: A sanção de suspensão do
direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, de que trata o
inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo,
por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo
Terceiro desta cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.® 8.666/93, poderá ser aplicada,
dentre outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;
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e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de
participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal
de Cantanhede, Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da
notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura, sob pena de cobrançajudicial.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do
valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão
da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA AMPLA DEFESA

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima
mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contados da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO

- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as conseqüências
contratuais previstas na Lei n° 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da
Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do Contratado,
o Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmente, os
créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado
o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da
possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações de projetos
ou especificações, salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente
Justificados e fiondamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução dos
serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso, solidariamente
responsável, perante a CONTRATANTE, pelos serviços ou instalações executadas pelos
subempreiteiros e, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a eles imputáveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno
direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da
CONTRATADA para com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo
de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações
do cedente, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência até de de , podendo ser
alterado mediante termo aditivo. Ficando condicionado sua validade a partir de sua publicação nos
meios oficiais conforme parágrafo único do artigo 61 da lei 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n*^ 8.666 de
21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO REAJUSTE

- Os preços dos serviços objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice Nacional de
Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o
interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n® 8.666/1993 e suas
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FORO

Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA, para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem justos
e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Cantanhede/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Secretario Mimicipal de.

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
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CARTA CONVITE n" 002/2021

ANEXO XV

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

CARTA CONVITE n" 002/2021

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, por intermédio do servidor abaixo assinado,

designado pela Prefeittira Municipal de Cantanhede/MA, responsável pelo acompanhamento e

fiscalização, tendo constatado a conclusão da execução dos Serviços de XXXXXXXXXXXXXX

do Município de Cantanhede/MA, para posterior verificação de sua conformidade com as

especificações estabelecidas na licitação em epígrafe, expede o presente TERMO DE

RECEBIMENTO PROVISÓRIO, de acordo com o que dispõe a alínea "a" do inciso I do art. 73

da Lei Federal n ° 8666/1993.

(local e data por extenso)

(nome)
Secretário Municipal de

Representante legal da CONTRATADA

•  Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
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CARTA CONVITE n" 002/2021

ANEXO XVI

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

CARTA CONVITE n" 002/2021

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, por intermédio do servidor abaixo assinado,

designado pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, tendo constatado a conformidade da

execução dos Serviços de XXXXXXXXXXXXXXXXX do Município de Cantanhede/MA, com

as especificações estabelecidas no processo licitatório, expede o presente TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO de acordo com o que dispõe a alínea "b" do inciso I do art. 73 da

Lei Federal n° 8666/1993.

Este Termo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança dos

serviços, nos limites estabelecidos em lei.

(local e data por extenso)

(nome)
Secretário Municipal de

Representante legal da CONTRATADA
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